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MENSAGEM N. 7786, de 21 de setembro de 2015.

 

Proposição n.º 67/2015

 

P A R E C E R

 

Vem ao exame desta Procuradoria, nos termos regimentais, a , remetida peloMensagem nº 7786/2015
Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, com fito a submeter à apreciação do Poder
Legislativo o Projeto de Lei que “dispõe sobre a contratação de operação de crédito externa no valor total
de até US$ 123.000.000,00 (cento e vinte e três milhões de dólares) junto ao Banco Interamericano de
Desenvolvimento (BID), destinada ao financiamento do Programa de Expansão e Melhoria da Assistência
Especializada à Saúde no Estado do Ceará – PROEXMAES II.”

                           

O Chefe do Executivo estadual, encaminhando a proposta, assevera que:

 

Com o avanço do processo de descentralização das ações e serviços de saúde para os
municípios cearenses, a Secretaria da Saúde do Estado – SESA promoveu uma modelagem
de gestão, se capacitando gerencialmente para a execução das suas novas
responsabilidades na condução do processo de consolidação do Sistema único de Saúde –
SUS.

 

O Plano Pluri Anual (PPA) 2012-2015 em suas metas e ações busca um estado próspero,
desenvolvido e mais justo, com uma atuação ética, transparente e eficiente consolidada em
três eixos: Economia para uma Vida Melhor, Sociedade Justa e Solidária e Gestão ética,
Eficiente e Participativa. Os resultados estratégicos setoriais da saúde que se pretende
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alcançar são a garantia de acesso da população às ações e serviços de saúde com
qualidade; a proteção à saúde individual e coletiva e o fortalecimento da gestão, controle
social e desenvolvimento institucional do SUS.

 

O fortalecimento e consolidação do processo de regionalização demanda novos
investimentos em saúde em municípios ainda não contemplados pela expansão dos
serviços de saúde, assim como ações que assegurem a sustentabilidade desses
investimentos. O elevado montante de recursos necessários para os investimentos em
saúde faz necessário recorrer a financiamentos externos para complementar os recursos
do Tesouro Estadual, acelerando investimentos que sem este aporte externo demandariam
um período de tempo maior para se concretizarem.

 

Os avanços e conquistas do PROEXMAES I estão evidenciados com a introdução das 21
policlinicas, 16 Centros de Especialidades Odontológicas – CEO e dos 02 Hospitais
Regionais na rede de serviços do Estado, fortalecendo os níveis de atenção secundária e
terciária. A nova fase do programa propõe dar continuidade a expansão dessas ações e
serviços, além de atingir as regiões que não foram beneficiadas pelo programa inicial.    

 

O PROEXMAES II objetiva fortalecer a regionalização da saúde que constitui um dos
pressupostos da atua fase de descentralização do Sistema Único de Saúde e um importante
processo para diminuir as grandes desigualdades no território do Estado do Ceará. A
conformação da regionalização da saúde deve levar em conta a extrema heterogeneidade
do território do Estado e buscar a complementaridade entre as regiões e seus serviços e é
exatamente isto a que este projeto se propõe.

 

Considerando que as regiões de saúde têm diferentes desenhos em função da diversidade
do território estadual, e que apesar dos serviços estarem organizados e distribuídos de
forma regionalizada e hierarquizada como preconiza o SUS, as ações e serviços ainda não
são suficientes para prestar um atendimento adequado a população. Após a implantação
das unidades do PROEXMAES I, ficou evidente que em algumas regiões o número de
unidades instaladas não foram suficientes para atender a demanda por serviços
especializados de saúde. No balanço referente ao de ano 2012, foram enviados para o
sistema de regulação 5.325 pacientes, sendo que deste total 47,75% para o município de
Fortaleza.

 

Apesar dos avanços e conquistas obtidas pelo PROEXMAES I alguns vazios assistenciais
precisam ser preenchidos e o Estado precisa superar algumas dificuldades estruturais
para dar seguimento ao objeto do programa. A instalação das unidades do programa no
interior do Estado, ainda não são suficientes para realizar descentralização dos serviços.
Problemas como a superlotação dos hospitais na capital, devem-se aos vazios
assistenciais que persistem em algumas regiões, dessa forma enxerga ainda algumas
oportunidades para aperfeiçoamento da rede.

Cabe, ainda, ressaltar que o Estado do Ceará possui boa margem de capacidade de
endividamento que lhe permite contrair operações de crédito, em consonância com o
Programa de Reestruturação e de Ajuste Fiscal da Secretaria de Tesouro Nacional do
Ministério da Fazenda.
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É o relatório. Opino.

 

Trata-se de projeto de lei cujo desiderato é obter autorização desta Casa Legislativa para que o Poder
Executivo possa contrair empréstimo perante o Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID).

 

Não há dúvida da competência do Exmo. Sr. Governador para o envio de projeto de lei, nos termos não
só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

 

A Lei Maior Estadual estabelece em seus arts. 60, II, e 88, II e VI, o seguinte:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - Iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da administração estadual, na
forma da lei.

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

 

Na mesma toada, estabelecem os artigos 196, II, “b”, e 207, IV,  do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96), respectivamente:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;
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Art. 207. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (art. 60, CE):

IV - ao Governador do Estado;

 

Adentrando especificamente na matéria a que diz respeito o projeto de lei, verifica-se que a Constituição
do Estado do Ceará, em seu art. 49, XXV, estabelece ser da “Competência exclusiva da Assembléia
Legislativa autorizar o Governador a efetuar ou a contrair empréstimos e referendar convênios e acordos
celebrados com entidades públicas ou particulares dos quais resultem encargos não previstos no
orçamento.” ( )sic

 

Dita autorização é premente para conferir a necessária legitimidade à operação de crédito pretendida,
mediante avaliação do cumprimento do fim público a que se destina.

 

No caso em apreço, o pedido foi acompanhado de longa exposição, com clara justificativa da necessidade
de contração do empréstimo para ampliar a assistência a saúde ao Estado do Ceará.

 

Pelo que se observa, a matéria veiculada no projeto de lei enviado pelo Chefe do Poder Executivo se
adequa perfeitamente aos regramentos da competência legislativa que lhe asseguram a Constituição
Estadual e o Regimento Interno desta Assembleia Legislativa, encontrando ainda guarida nos §§ 1º e 2º,
do art. 3º, da Lei Estadual nº 13.875, de 07 de fevereiro de 2007, que assim reza:

 

Art.3º .........................................................................

 

§ 1º. O Poder executivo tem a missão básica de conceber e implantar políticas públicas, planos,
programas, projetos e ações que traduzam, de forma ordenada, os princípios emanados da Constituição,
das Leis e dos objetivos do Governo, em estreita articulação com os demais Poderes e outros níveis de
Governo.

 

§ 2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem propiciar a melhoria e o aprimoramento das
condições sociais e econômicas da população do Estado, nos seus diferentes segmentos, e a integração
do Estado ao esforço de desenvolvimento nacional. 

 

Ao Poder Executivo é facultado, no exercício da  o envio de projetos de leiindirizo generale di governo,
que julgar necessários para o bom exercício da administração pública, competindo à Casa Legislativa a
análise das justificativas apresentadas e, em entendendo por sua conveniência, autorizá-los.
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Desse modo, não há dúvida quanto à competência da Assembleia Legislativa para deliberar acerca da
autorização ao Poder Executivo para contratar operação de crédito perante o Banco Interamericano de
Desenvolvimento (BID), no importe de US$ 123.000.000,00 (cento e vinte e três milhões de dólares
americanos).

 

Ademais, a garantia a ser concedida pela República Federativa do Brasil, consoante se indica no art. 1º do
projeto de lei que nos foi dirigido, assim como a contragarantia prevista em seu art. 2º, encontram guarida
art. 167, § 4º, da Constituição Federal de 1988, que possibilita a vinculação dos recursos de que tratam os
seus arts. 157 e 159, I, “a” e “b”.

 

Outrossim, os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere o art. 4º do Projeto de Lei
corretamente serão consignados como receita no orçamento ou em créditos adicionais, nos termos do art.
32, § 1º, II, da Lei Complementar n.º 101/2000.

 

Por fim, não nos compete, pela via de um parecer jurídico, analisar a correspondência entre o crédito
pretendido e os limites globais para o montante da dívida dos entes federativos, delineados pelo Senado
Federal, consoante prescreve o art. 52, VI, da CF/88. A mensagem, entretanto, ressalta que o Estado do
Ceará detém boa margem de capacidade de endividamento, que lhe permite contratar operações de
crédito.

 

Destarte, a proposta não apresenta nenhum óbice material ou formal, sendo inteiramente viável do ponto
de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua formalização.

 

Em face do exposto, entendemos que a , de autoria do Chefe do Podermensagem n° 7.786/2015
Executivo Estadual, encontra-se em perfeita harmonia com os ditames jurídico-constitucionais e de
técnica legislativa, pelo que somos de  à sua normal tramitação nestaPARECER FAVORÁVEL
Assembleia Legislativa.

 

À consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

, em Fortaleza,PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
28 de setembro de 2015.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR SEM ESTUDO
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ITEM NORMA: 7.2

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR

 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Evandro Leitão.

 

 Designação para relatoria de matériaAssunto:

 

                   Senhor Deputado,

 

1.               Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa, designamos Vossa Excelência

Relator da referida matéria, lembrando-lhe o prazo regimental de 10 dias para a apresentação do Parecer (RI. Art. 82, inciso I).

2.                Solicitamos, tão logo a matéria seja relatada, encaminhá-la à Comissão de Constituição, Justiça e Redação para a

inclusão em Pauta.
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                   Atenciosamente,

 

 

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 67/2015

(ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 7.786/2015)

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 7.786 - AUTORIZA O
PODER EXECUTIVO A CONTRATAR FINANCIAMENTO
JUNTO AO BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID), NO ÂMBITO DO
PROGRAMA DE EXPANSÃO E MELHORIA DA
ASSISTÊNCIA ESPECIALIZADA À SAÚDE NO ESTADO
DO CEARÁ (PROEXMAES II), E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO.

 

I - RELATÓRIO

Trata-se  de mensagem nº 67/2015, oriunda da mensagem nº 7.786/2015 do Poder Executivo do Estado
do Ceará, que submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que “AUTORIZA O
PODER EXECUTIVO A CONTRATAR FINANCIAMENTO JUNTO AO BANCO
INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID), NO ÂMBITO DO PROGRAMA DE
EXPANSÃO E MELHORIA DA ASSISTÊNCIA ESPECIALIZADA À SAÚDE NO ESTADO DO
CEARÁ (PROEXMAES II), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A matéria foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e de Redação, com parecer favorável da
Procuradoria Jurídica da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.

O projeto sob análise consta de 07 (sete) artigos.
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II- ANÁLISE

A razão desta proposta legislativa reside na competência exclusiva desta Casa em autorizar empréstimos,
nos exatos termos da Constituição do Estado do Ceará, in verbis:

Art. 49. É da competência exclusiva da Assembleia Legislativa:

XXV - autorizar o Governador a efetuar ou a contrair
empréstimos;

 

Portanto, para a realização da despesa pretendida e para a disponibilidade de recursos na forma almejada,
o Poder Executivo necessita de autorização legislativa, medida que impulsiona o Governador deste
Estado a encaminhar o presente projeto de lei.

A referida proposta tem como objetivo autorizar a contratação de operação de crédito externo no valor
total de até US$ 123.000.000,00 (cento e vinte e três milhões de dólares) junto ao Banco Interamericano
de Desenvolvimento (BID), destinada ao financiamento do Programa de Expansão e Melhoria da
Assistência Especializada à Saúde no Estado do Ceará – PROEXMAES II.

Com o avanço do processo de descentralização das ações e serviços de saúde para os municípios
cearenses, a Secretaria da Saúde do Estado – SESA promoveu uma modelagem de gestão, se capacitando
gerencialmente para a execução das suas novas responsabilidades na condução do processo de
consolidação do Sistema único de Saúde – SUS.

O Plano Pluri Anual (PPA) 2012-2015 em suas metas e ações busca um estado próspero, desenvolvido e
mais justo, com uma atuação ética, transparente e eficiente consolidada em três eixos: Economia para
uma Vida Melhor, Sociedade Justa e Solidária e Gestão ética, Eficiente e Participativa. Os resultados
estratégicos setoriais da saúde que se pretende alcançar são a garantia de acesso da população às ações e
serviços de saúde com qualidade; a proteção à saúde individual e coletiva e o fortalecimento da gestão,
controle social e desenvolvimento institucional do SUS.

O fortalecimento e consolidação do processo de regionalização demanda novos investimentos em saúde
em municípios ainda não contemplados pela expansão dos serviços de saúde, assim como ações que
assegurem a sustentabilidade desses investimentos. O elevado montante de recursos necessários para os
investimentos em saúde faz necessário recorrer a financiamentos externos para complementar os recursos
do Tesouro Estadual, acelerando investimentos que sem este aporte externo demandariam um período de
tempo maior para se concretizarem.

Os avanços e conquistas do PROEXMAES I estão evidenciados com a introdução das 21 policlínicas, 16
Centros de Especialidades Odontológicas – CEO e dos 02 Hospitais Regionais na rede de serviços do
Estado, fortalecendo os níveis de atenção secundária e terciária. A nova fase do programa propõe dar
continuidade a expansão dessas ações e serviços, além de atingir as regiões que não foram beneficiadas
pelo programa inicial.

O PROEXMAES II objetiva fortalecer a regionalização da saúde que constitui um dos pressupostos da
atua fase de descentralização do Sistema Único de Saúde e um importante processo para diminuir as
grandes desigualdades no território do Estado do Ceará. A conformação da regionalização da saúde deve
levar em conta a extrema heterogeneidade do território do Estado e buscar a complementaridade entre as
regiões e seus serviços e é exatamente isto a que este projeto se propõe.

Considerando que as regiões de saúde têm diferentes desenhos em função da diversidade do território
estadual, e que apesar dos serviços estarem organizados e distribuídos de forma regionalizada e
hierarquizada como preconiza o SUS, as ações e serviços ainda não são suficientes para prestar um
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atendimento adequado a população. Após a implantação das unidades do PROEXMAES I, ficou evidente
que em algumas regiões o número de unidades instaladas não foram suficientes para atender a demanda
por serviços especializados de saúde. No balanço referente ao de ano 2012, foram enviados para o
sistema de regulação 5.325 pacientes, sendo que deste total 47,75% para o município de Fortaleza.

Apesar dos avanços e conquistas obtidas pelo PROEXMAES I alguns vazios assistenciais precisam ser
preenchidos e o Estado precisa superar algumas dificuldades estruturais para dar seguimento ao objeto do
programa. A instalação das unidades do programa no interior do Estado, ainda não são suficientes para
realizar descentralização dos serviços.

Problemas como a superlotação dos hospitais na capital, devem-se aos vazios assistenciais que persistem
em algumas regiões, dessa forma enxerga ainda algumas oportunidades para aperfeiçoamento da rede.

Cabe, ainda, ressaltar que o Estado do Ceará possui boa margem de capacidade de endividamento que lhe
permite contrair operações de crédito, em consonância com o Programa de Reestruturação e de Ajuste
Fiscal da Secretaria de Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda.

Por sua vez, a cessão ou vinculação em garantia ao futuro empréstimo ajusta-se ao comando do art. 167,
IV, da Constituição Federal, combinado com o §4° do mesmo artigo.

Assim, fica permitida a vinculação dos recursos de que tratam o art. 157, incisos I e II, e art. 159, inciso I,
alínea “a” e inciso II, para prestação de garantia à operação de crédito, complementadas, de forma não
vinculada, pelas receitas tributárias próprias previstas no art. 155, incisos I, II e III, todos da Carta Magna,
bem como de outras garantias em direito admitidas.

Não é demais observar que a proposta em análise ainda encontra respaldo na Lei nº 13.875/07, in verbis:

 

Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública Estadual
compreende os órgãos e as entidades que atuam na esfera do
Poder Executivo, os quais visam atender às necessidades
coletivas.

§1º O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e
implantar políticas públicas, planos, programas, projetos e
ações que traduzam, de forma ordenada, os princípios
emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do
Governo, em estreita articulação com os demais Poderes e os
outros níveis de Governo.

§2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem
propiciar a melhoria e o aprimoramento das condições
sociais e econômicas da população do Estado, nos seus
diferentes segmentos, e a integração do Estado ao esforço de
desenvolvimento nacional.

 

Por fim, ressalte-se que não visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este
exercício financeiro e ao Plano Plurianual do Estado do Ceará, devendo-se ponderar que descabe na seara
de um parecer jurídico a verificação da proposta em relação ao cumprimento das demais normas de
conteúdo material da Lei de Responsabilidade Fiscal.
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Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa, vazada
que está a proposição em linguagem correta.

Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste projeto de lei, não há qualquer
propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto deste
projeto que impeça ou barre a aprovação de tal medida.

 

III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto a favor da  daADMISSIBILIDADE do Projeto de Lei encaminhado por meio
mensagem nº 67/2015 (oriunda da mensagem nº 7.786/2015), de autoria do Chefe do Poder Executivo do
Estado do Ceará.

DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   POSIÇÃO DA COMISSÃO - CCJR

  Autor:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  30/09/2015 22:34:53  Data da assinatura:  30/09/2015 22:35:02

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
30/09/2015
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-03

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

   ( X ) REUNIÃO ORDINÁRIA                                       (  ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

MATÉRIA: MENSAGEM Nº 67/2015 (ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 7.786)

AUTORIA: PODER EXECUTIVO

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER: FAVORÁVEL

 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   MEMORANDO DESIGNAR RELATOR

  Autor:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  01/10/2015 09:15:09  Data da assinatura:  01/10/2015 09:15:17

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
01/10/2015
  

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-028-02

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR DE URGÊNCIA

DATA EMISSÃO: 15/05/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

 

Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação

A Sua Excelência o Senhor Deputado Evandro Leitão

 

Assunto: Designação para relatoria de matéria

 

                   Senhor Deputado,

                                     Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa,
designamos Vossa Excelência Relator da referida matéria.

                   Atenciosamente,
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DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 67/2015 (ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 7.786/2015)

  Autor:  99484 - LAILA FREITAS E SILVA

  Usuário assinador:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO

  Data da criação:  01/10/2015 09:48:12  Data da assinatura:  01/10/2015 09:50:04

GABINETE DO DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER
01/10/2015

PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 67/2015 (ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 7.786/2015)

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 7.786 - AUTORIZA O
PODER EXECUTIVO A CONTRATAR FINANCIAMENTO
JUNTO AO BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID), NO ÂMBITO DO
PROGRAMA DE EXPANSÃO E MELHORIA DA
ASSISTÊNCIA ESPECIALIZADA À SAÚDE NO ESTADO
DO CEARÁ (PROEXMAES II), E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO.

 

I - RELATÓRIO

Trata-se  de mensagem nº 67/2015, oriunda da mensagem nº 7.786/2015 do Poder Executivo do Estado
do Ceará, que submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que “AUTORIZA O
PODER EXECUTIVO A CONTRATAR FINANCIAMENTO JUNTO AO BANCO
INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID), NO ÂMBITO DO PROGRAMA DE
EXPANSÃO E MELHORIA DA ASSISTÊNCIA ESPECIALIZADA À SAÚDE NO ESTADO DO
CEARÁ (PROEXMAES II), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 

O projeto sob análise consta de 07 (sete) artigos.

 

II- ANÁLISE
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A razão desta proposta legislativa reside na competência exclusiva desta Casa em autorizar empréstimos,
nos exatos termos da Constituição do Estado do Ceará, in verbis:

Art. 49. É da competência exclusiva da Assembleia Legislativa:

XXV - autorizar o Governador a efetuar ou a contrair
empréstimos;

 

Portanto, para a realização da despesa pretendida e para a disponibilidade de recursos na forma almejada,
o Poder Executivo necessita de autorização legislativa, medida que impulsiona o Governador deste
Estado a encaminhar o presente projeto de lei.

A referida proposta tem como objetivo autorizar a contratação de operação de crédito externo no valor
total de até US$ 123.000.000,00 (cento e vinte e três milhões de dólares) junto ao Banco Interamericano
de Desenvolvimento (BID), destinada ao financiamento do Programa de Expansão e Melhoria da
Assistência Especializada à Saúde no Estado do Ceará – PROEXMAES II.

Com o avanço do processo de descentralização das ações e serviços de saúde para os municípios
cearenses, a Secretaria da Saúde do Estado – SESA promoveu uma modelagem de gestão, se capacitando
gerencialmente para a execução das suas novas responsabilidades na condução do processo de
consolidação do Sistema único de Saúde – SUS.

O Plano Pluri Anual (PPA) 2012-2015 em suas metas e ações busca um estado próspero, desenvolvido e
mais justo, com uma atuação ética, transparente e eficiente consolidada em três eixos: Economia para
uma Vida Melhor, Sociedade Justa e Solidária e Gestão ética, Eficiente e Participativa. Os resultados
estratégicos setoriais da saúde que se pretende alcançar são a garantia de acesso da população às ações e
serviços de saúde com qualidade; a proteção à saúde individual e coletiva e o fortalecimento da gestão,
controle social e desenvolvimento institucional do SUS.

O fortalecimento e consolidação do processo de regionalização demanda novos investimentos em saúde
em municípios ainda não contemplados pela expansão dos serviços de saúde, assim como ações que
assegurem a sustentabilidade desses investimentos. O elevado montante de recursos necessários para os
investimentos em saúde faz necessário recorrer a financiamentos externos para complementar os recursos
do Tesouro Estadual, acelerando investimentos que sem este aporte externo demandariam um período de
tempo maior para se concretizarem.

Os avanços e conquistas do PROEXMAES I estão evidenciados com a introdução das 21 policlínicas, 16
Centros de Especialidades Odontológicas – CEO e dos 02 Hospitais Regionais na rede de serviços do
Estado, fortalecendo os níveis de atenção secundária e terciária. A nova fase do programa propõe dar
continuidade a expansão dessas ações e serviços, além de atingir as regiões que não foram beneficiadas
pelo programa inicial.

O PROEXMAES II objetiva fortalecer a regionalização da saúde que constitui um dos pressupostos da
atua fase de descentralização do Sistema Único de Saúde e um importante processo para diminuir as
grandes desigualdades no território do Estado do Ceará. A conformação da regionalização da saúde deve
levar em conta a extrema heterogeneidade do território do Estado e buscar a complementaridade entre as
regiões e seus serviços e é exatamente isto a que este projeto se propõe.

Considerando que as regiões de saúde têm diferentes desenhos em função da diversidade do território
estadual, e que apesar dos serviços estarem organizados e distribuídos de forma regionalizada e
hierarquizada como preconiza o SUS, as ações e serviços ainda não são suficientes para prestar um
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atendimento adequado a população. Após a implantação das unidades do PROEXMAES I, ficou evidente
que em algumas regiões o número de unidades instaladas não foram suficientes para atender a demanda
por serviços especializados de saúde. No balanço referente ao de ano 2012, foram enviados para o
sistema de regulação 5.325 pacientes, sendo que deste total 47,75% para o município de Fortaleza.

Apesar dos avanços e conquistas obtidas pelo PROEXMAES I alguns vazios assistenciais precisam ser
preenchidos e o Estado precisa superar algumas dificuldades estruturais para dar seguimento ao objeto do
programa. A instalação das unidades do programa no interior do Estado, ainda não são suficientes para
realizar descentralização dos serviços.

Problemas como a superlotação dos hospitais na capital, devem-se aos vazios assistenciais que persistem
em algumas regiões, dessa forma enxerga ainda algumas oportunidades para aperfeiçoamento da rede.

Cabe, ainda, ressaltar que o Estado do Ceará possui boa margem de capacidade de endividamento que lhe
permite contrair operações de crédito, em consonância com o Programa de Reestruturação e de Ajuste
Fiscal da Secretaria de Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda.

Por sua vez, a cessão ou vinculação em garantia ao futuro empréstimo ajusta-se ao comando do art. 167,
IV, da Constituição Federal, combinado com o §4° do mesmo artigo.

Assim, fica permitida a vinculação dos recursos de que tratam o art. 157, incisos I e II, e art. 159, inciso I,
alínea “a” e inciso II, para prestação de garantia à operação de crédito, complementadas, de forma não
vinculada, pelas receitas tributárias próprias previstas no art. 155, incisos I, II e III, todos da Carta Magna,
bem como de outras garantias em direito admitidas.

Não é demais observar que a proposta em análise ainda encontra respaldo na Lei nº 13.875/07, in verbis:

 

Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública Estadual
compreende os órgãos e as entidades que atuam na esfera do
Poder Executivo, os quais visam atender às necessidades
coletivas.

§1º O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e
implantar políticas públicas, planos, programas, projetos e
ações que traduzam, de forma ordenada, os princípios
emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do
Governo, em estreita articulação com os demais Poderes e os
outros níveis de Governo.

§2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem
propiciar a melhoria e o aprimoramento das condições
sociais e econômicas da população do Estado, nos seus
diferentes segmentos, e a integração do Estado ao esforço de
desenvolvimento nacional.

 

Por fim, ressalte-se que não visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este
exercício financeiro e ao Plano Plurianual do Estado do Ceará, devendo-se ponderar que descabe na seara
de um parecer jurídico a verificação da proposta em relação ao cumprimento das demais normas de
conteúdo material da Lei de Responsabilidade Fiscal.
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Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa, vazada
que está a proposição em linguagem correta.

Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste projeto de lei, não há qualquer
propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto deste
projeto que impeça ou barre a aprovação de tal medida.

 

III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto   da mensagem nº 67/2015Favorável ao Projeto de Lei encaminhado por meio
(oriunda da mensagem nº 7.786/2015), de autoria do Chefe do Poder Executivo do Estado do Ceará.

DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Autor:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  01/10/2015 10:26:01  Data da assinatura:  01/10/2015 10:26:06

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
01/10/2015
  

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-03

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

  

 (  X  ) REUNIÃO ORDINÁRIA                                     (    ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MATÉRIA: PROPOSIÇÃO Nº 67/2015 (ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 7.786)

AUTORIA: PODER EXECUTIVO

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER: FAVORÁVEL
 

 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

 

 

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

  Autor:  99497 - DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

  Usuário assinador:  99497 - DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

  Data da criação:  08/10/2015 09:07:36  Data da assinatura:  08/10/2015 09:08:52

COMISSÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL E SAÚDE

MEMORANDO
08/10/2015

 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-025-03

MEMORANDO INDICAÇÃO RELATOR SEM ESTUDO TÉCNICO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 01/04/2013

ITEM NORMA: 7.2

 

(CSSS)

A Sua Excelência o Senhor Deputado Júliocésar Filho.

Assunto: Designação para relatoria de matéria

 

                   Senhor Deputado,

1.                             Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa,

designamos Vossa Excelência Relator(a) da referida matéria, lembrando-lhe o prazo regimental de 10

dias para a apresentação do Parecer (RI. Art. 82, inciso I).

2.                Solicitamos, tão logo a matéria seja relatada, encaminhá-la à Comissão de Seguridade Social

e Saúde, para a inclusão em Pauta.

                   Atenciosamente,
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DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E SAÚDE EM EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER DO RELATOR

  Autor:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  08/10/2015 09:22:19  Data da assinatura:  08/10/2015 09:22:25

GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
08/10/2015

Analisando a proposição nº 67/2015 oriundo da mensagem nº 7.786 de autoria do Poder Executivo,
emitimos PARECER FAVORÁVEL à presente matéria  

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Autor:  99497 - DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

  Usuário assinador:  99497 - DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

  Data da criação:  08/10/2015 10:18:04  Data da assinatura:  08/10/2015 10:19:32

COMISSÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL E SAÚDE

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
08/10/2015

 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-03

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

 (  )  REUNIÃO ORDINÁRIA                               (x)  REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIALE SAÚDE

MATÉRIA: MENSAGEM N.º 67/15 (ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 7.786)

AUTORIA: PODER EXECUTIVO

RELATOR: DEPUTADO JÚLIOCÉSAR FILHO

PARECER: FAVORÁVEL

 

         

POSIÇÃO DA COMISSÃO: APROVADO PARECER DO RELATOR.

DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E SAÚDE EM EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR - DEP. JÚLIOCÉSAR FILHO

  Autor:  99461 - ÉDIPO HENRIQUE PESSOA DE OLIVEIRA

  Usuário assinador:  99612 - DEPUTADO AGENOR NETO

  Data da criação:  19/10/2015 17:51:34  Data da assinatura:  19/10/2015 18:06:10

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
19/10/2015
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-028-02

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR DE URGÊNCIA

DATA EMISSÃO: 15/05/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público (CTASP)

 

A Sua Excelência o Senhor Deputado JúlioCésar Filho

 

Assunto: Designação para relatoria de matéria

 

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa,
designamos Vossa Excelência Relator da referida matéria.

                   Atenciosamente,

DEPUTADO AGENOR NETO
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PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 67/2015 (ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 7.786/2015)

  Autor:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  20/10/2015 09:40:01  Data da assinatura:  20/10/2015 09:41:13

GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
20/10/2015

PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 67/2015

(ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 7.786/2015)

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 7.786 - AUTORIZA O
PODER EXECUTIVO A CONTRATAR FINANCIAMENTO
JUNTO AO BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID), NO ÂMBITO DO
PROGRAMA DE EXPANSÃO E MELHORIA DA
ASSISTÊNCIA ESPECIALIZADA À SAÚDE NO ESTADO
DO CEARÁ (PROEXMAES II), E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

RELATOR: DEPUTADO JÚLIO CÉSAR.

 

I - RELATÓRIO

Trata-se  de mensagem nº 67/2015, oriunda da mensagem nº 7.786/2015 do Poder Executivo do Estado
do Ceará, que submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que “AUTORIZA O
PODER EXECUTIVO A CONTRATAR FINANCIAMENTO JUNTO AO BANCO
INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID), NO ÂMBITO DO PROGRAMA DE
EXPANSÃO E MELHORIA DA ASSISTÊNCIA ESPECIALIZADA À SAÚDE NO ESTADO DO
CEARÁ (PROEXMAES II), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O projeto sob análise consta de 07 (sete) artigos.

 

II- ANÁLISE
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A razão desta proposta legislativa reside na competência exclusiva desta Casa em autorizar empréstimos,
nos exatos termos da Constituição do Estado do Ceará, in verbis:

Art. 49. É da competência exclusiva da Assembleia Legislativa:

XXV - autorizar o Governador a efetuar ou a contrair
empréstimos;

 

Portanto, para a realização da despesa pretendida e para a disponibilidade de recursos na forma almejada,
o Poder Executivo necessita de autorização legislativa, medida que impulsiona o Governador deste
Estado a encaminhar o presente projeto de lei.

A referida proposta tem como objetivo autorizar a contratação de operação de crédito externo no valor
total de até US$ 123.000.000,00 (cento e vinte e três milhões de dólares) junto ao Banco Interamericano
de Desenvolvimento (BID), destinada ao financiamento do Programa de Expansão e Melhoria da
Assistência Especializada à Saúde no Estado do Ceará – PROEXMAES II.

Com o avanço do processo de descentralização das ações e serviços de saúde para os municípios
cearenses, a Secretaria da Saúde do Estado – SESA promoveu uma modelagem de gestão, se capacitando
gerencialmente para a execução das suas novas responsabilidades na condução do processo de
consolidação do Sistema único de Saúde – SUS.

O Plano Pluri Anual (PPA) 2012-2015 em suas metas e ações busca um estado próspero, desenvolvido e
mais justo, com uma atuação ética, transparente e eficiente consolidada em três eixos: Economia para
uma Vida Melhor, Sociedade Justa e Solidária e Gestão ética, Eficiente e Participativa. Os resultados
estratégicos setoriais da saúde que se pretende alcançar são a garantia de acesso da população às ações e
serviços de saúde com qualidade; a proteção à saúde individual e coletiva e o fortalecimento da gestão,
controle social e desenvolvimento institucional do SUS.

O fortalecimento e consolidação do processo de regionalização demanda novos investimentos em saúde
em municípios ainda não contemplados pela expansão dos serviços de saúde, assim como ações que
assegurem a sustentabilidade desses investimentos. O elevado montante de recursos necessários para os
investimentos em saúde faz necessário recorrer a financiamentos externos para complementar os recursos
do Tesouro Estadual, acelerando investimentos que sem este aporte externo demandariam um período de
tempo maior para se concretizarem.

Os avanços e conquistas do PROEXMAES I estão evidenciados com a introdução das 21 policlínicas, 16
Centros de Especialidades Odontológicas – CEO e dos 02 Hospitais Regionais na rede de serviços do
Estado, fortalecendo os níveis de atenção secundária e terciária. A nova fase do programa propõe dar
continuidade a expansão dessas ações e serviços, além de atingir as regiões que não foram beneficiadas
pelo programa inicial.

O PROEXMAES II objetiva fortalecer a regionalização da saúde que constitui um dos pressupostos da
atua fase de descentralização do Sistema Único de Saúde e um importante processo para diminuir as
grandes desigualdades no território do Estado do Ceará. A conformação da regionalização da saúde deve
levar em conta a extrema heterogeneidade do território do Estado e buscar a complementaridade entre as
regiões e seus serviços e é exatamente isto a que este projeto se propõe.

Considerando que as regiões de saúde têm diferentes desenhos em função da diversidade do território
estadual, e que apesar dos serviços estarem organizados e distribuídos de forma regionalizada e
hierarquizada como preconiza o SUS, as ações e serviços ainda não são suficientes para prestar um
atendimento adequado a população. Após a implantação das unidades do PROEXMAES I, ficou evidente
que em algumas regiões o número de unidades instaladas não foram suficientes para atender a demanda
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por serviços especializados de saúde. No balanço referente ao de ano 2012, foram enviados para o
sistema de regulação 5.325 pacientes, sendo que deste total 47,75% para o município de Fortaleza.

Apesar dos avanços e conquistas obtidas pelo PROEXMAES I alguns vazios assistenciais precisam ser
preenchidos e o Estado precisa superar algumas dificuldades estruturais para dar seguimento ao objeto do
programa. A instalação das unidades do programa no interior do Estado, ainda não são suficientes para
realizar descentralização dos serviços.

Problemas como a superlotação dos hospitais na capital, devem-se aos vazios assistenciais que persistem
em algumas regiões, dessa forma enxerga ainda algumas oportunidades para aperfeiçoamento da rede.

Cabe, ainda, ressaltar que o Estado do Ceará possui boa margem de capacidade de endividamento que lhe
permite contrair operações de crédito, em consonância com o Programa de Reestruturação e de Ajuste
Fiscal da Secretaria de Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda.

Por sua vez, a cessão ou vinculação em garantia ao futuro empréstimo ajusta-se ao comando do art. 167,
IV, da Constituição Federal, combinado com o §4° do mesmo artigo.

Assim, fica permitida a vinculação dos recursos de que tratam o art. 157, incisos I e II, e art. 159, inciso I,
alínea “a” e inciso II, para prestação de garantia à operação de crédito, complementadas, de forma não
vinculada, pelas receitas tributárias próprias previstas no art. 155, incisos I, II e III, todos da Carta Magna,
bem como de outras garantias em direito admitidas.

Não é demais observar que a proposta em análise ainda encontra respaldo na Lei nº 13.875/07, in verbis:

 

Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública Estadual
compreende os órgãos e as entidades que atuam na esfera do
Poder Executivo, os quais visam atender às necessidades
coletivas.

§1º O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e
implantar políticas públicas, planos, programas, projetos e
ações que traduzam, de forma ordenada, os princípios
emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do
Governo, em estreita articulação com os demais Poderes e os
outros níveis de Governo.

§2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem
propiciar a melhoria e o aprimoramento das condições
sociais e econômicas da população do Estado, nos seus
diferentes segmentos, e a integração do Estado ao esforço de
desenvolvimento nacional.

 

Por fim, ressalte-se que não visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este
exercício financeiro e ao Plano Plurianual do Estado do Ceará, devendo-se ponderar que descabe na seara
de um parecer jurídico a verificação da proposta em relação ao cumprimento das demais normas de
conteúdo material da Lei de Responsabilidade Fiscal.
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Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa, vazada
que está a proposição em linguagem correta.

Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste projeto de lei, não há qualquer
propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto deste
projeto que impeça ou barre a aprovação de tal  medida.
 

III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto  da mensagem nº 67/2015Favorável aoProjeto de Lei encaminhado por meio
(oriunda da mensagem nº 7.786/2015), de autoria do Chefe do Poder Executivo do Estado do Ceará.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR DE EMENDAS - DEP. JÚLIOCÉSAR FILHO

  Autor:  99612 - DEPUTADO AGENOR NETO

  Usuário assinador:  99612 - DEPUTADO AGENOR NETO

  Data da criação:  20/10/2015 09:45:40  Data da assinatura:  20/10/2015 09:45:46

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
20/10/2015
  

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-029-02

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR DE EMENDA

DATA EMISSÃO: 15/05/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público (CTASP)

 

A Sua Excelência o Senhor Deputado JúlioCésar Filho

  

Assunto: Designação para relatoria de emendas

 

                   Senhor Deputado, 

                   Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa,
designamos Vossa Excelência Relator para apresentação de parecer às Emendas.

  

                   Atenciosamente,

DEPUTADO AGENOR NETO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER DO RELATOR

  Autor:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  20/10/2015 12:38:08  Data da assinatura:  20/10/2015 12:38:12

GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
20/10/2015

Analisando as emendas nº 1 e 2 modificativa e adtiva, respectivamente, emitimos PARECERES
CONTRÁRIOS às proposições.  

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR DE EMENDAS - DEP. ELMANO FREITAS

  Autor:  99612 - DEPUTADO AGENOR NETO

  Usuário assinador:  99612 - DEPUTADO AGENOR NETO

  Data da criação:  20/10/2015 12:43:45  Data da assinatura:  20/10/2015 12:57:29

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
20/10/2015
  

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-029-02

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR DE EMENDA

DATA EMISSÃO: 15/05/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público (CTASP)

 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Elmano Freitas

  

Assunto: Designação para relatoria de emendas

 

                   Senhor(a) Deputado(a), 

                   Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa,
designamos Vossa Excelência Relator para apresentação de parecer às Emendas nºs 03, 04 e 05.

  

                   Atenciosamente,

DEPUTADO AGENOR NETO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE AS EMENDAS 3,4 E 5 A MENSAGEM 67/2015

  Autor:  99581 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Usuário assinador:  99581 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Data da criação:  20/10/2015 13:57:45  Data da assinatura:  20/10/2015 14:01:36

GABINETE DO DEPUTADO ELMANO FREITAS

PARECER
20/10/2015

PARECER SOBRE AS EMENDAS Nº 3,4,e 5 À MENSAGEM Nº 67/2015

 

A emenda aditiva nº 3, de autoria do Deputado Audic Mota, visa acrescentar ao artigo 1º da Mensagem
67/2015 o §1º com a seguinte redação:

§1º - Os recursos provenientes do financiamento serão destinados exclusivamente para construção de
unidades de saúde de média complexidade (policlinicas e CEOS), hospitais, aquisição de equipamentos e
ampliação de leitos de UTI Neonatal nos hospitais regionais e Maternidade Escola Assis Chateubriand.

Ainda temos a emenda aditiva nº 4, também de autoria do Deputado Audic Mota, que tem por objetivo
acrescentar ao artigo 1º da Mensagam 67/2015 o §2º com a seguinte redação:

§2º - Os recursos utilizados na ampliação do acesso a rede de assistência à saúde também serão utilizados
nas obras de ampliação, reforma e aquisição de equipamento para o Hospital Infantil Albert Sabin.

Por último, temos a emenda aditiva nº 3, de autoria do Deputado Audic Mota, acrescenta ao artigo 1º do
projeto de lei 67/2015 o §3º com o seguinte texto:

§3º - Fica vedada a utilização dos recursos oriundos do financiamento para contratação de consultoria
para planejamento de proesso, novas intaslações para SESA e implantação do centro de logística.

A emenda de nº 3 já está em parte contemplada pelo texto original da mensagem, uma vez que este
empréstimo está sendo solicitado será para a construção do Hospital Regional de Jaguaribe, Policlínica
Fortaleza e Hospital Metropolitano (HRM). Já as outras duas emendas (nº4 e 5) versão sobre estrutura,
logística e planejamento de processos.

Apesar da grande contribuição do nobre Parlamentar e tendo em vista a dificuldade de implementação 
estrutural para aplicação das garantias trazidas, SOMOS DE PARECER CONTRÁRIO ÀS
EMENDAS DE Nº 3,4 e 5.
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DEPUTADO ELMANO FREITAS

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   POSIÇÃO DA CTASP

  Autor:  99612 - DEPUTADO AGENOR NETO

  Usuário assinador:  99612 - DEPUTADO AGENOR NETO

  Data da criação:  20/10/2015 14:20:24  Data da assinatura:  20/10/2015 14:20:58

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
20/10/2015
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-03

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

(  ) REUNIÃO ORDINÁRIA                      ( x ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MATÉRIA: Proposição nº 67/2015 (oriunda da Mensagem nº 7.786/2015) e
Emendas nºs 01, 02, 03, 04 e 05.

AUTORIA:
Poder Executivo (Proposição nº 67/2015 oriunda da Mensagem nº 7.786/2015);
Deputado Agenor Neto (Emendas nºs 01 e 02) e
Deputado Audic Mota (Emendas nºs 03, 04 e 05).

RELATORES:
Deputado JúlioCésar Filho (Proposição nº 67/2015 oriunda da Mensagem nº 7.786/2015; e Emendas nºs
01 e 02);
Deputado Elmano Freitas (Emendas nºs 03, 04 e 05)

PARECERES: 
Favorável à Mensagem e Contrário às Emendas nºs 01 e 02 (Deputado JúlioCésar Filho);
Contrário às Emendas nºs 03, 04 e 05 (Deputado Elmano Freitas)

         

POSIÇÃO DA COMISSÃO: Aprovado os pareceres dos Relatores.
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DEPUTADO AGENOR NETO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   DELIBERAÇÃO EM PLENÁRIO

  Autor:  99007 - ALBERTO PORTELA

  Usuário assinador:  99078 - SÉRGIO AGUIAR

  Data da criação:  23/10/2015 10:27:18  Data da assinatura:  26/10/2015 09:40:05

PLENÁRIO

DESPACHO
26/10/2015

APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 64ª (SEXAGÉSIMA QUARTA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ,  EM 22/10/2015.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 65ª (SEXAGÉSIMA QUINTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ,  EM 22/10/2015.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 66ª (SEXAGÉSIMA SEXTA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ,  EM 22/10/2015.

SÉRGIO AGUIAR

1º SECRETÁRIO
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